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Exercício:  2006 

OMISSÃO DL RENDIMENTOS 

As exclusões estabelecidas pelo art 1", da Lei IV 8.852/94, sí o exclusões do 
conceito de rcmuneraeao, nit) sao exclusões do rendimeato oh hipóteses de 
isençao ou de nao incidën6a do 1RPF, 

Recurso Voluntatio Nerlado. 

Vistos, relatados e discutidos os preserite,s autos 

ACORDÁO os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em 
NI 	R plovimento  ao  recrn so, nos termos do voto do Relator, 

Participaram da sessao de . julgamento os Conselheiros Alexandre Naoki 
Nishioka, Ana .Neyre Olímpio Holanda, Caio Marcos Candid°, Gonçalo .1-Ionet Allage ,  José 
Raimundo Tosta Santos e  ( ')dm  ir  Fernandes 



Relatório 

rata-se  de Recurso VoluntAtio  da lecisão da  I [Lama de Julgamento da 
DR! . do Rio de Janeiro IT, que inanteve a exigência do I.1.ZPF do  exercício  de 2004,  decorrente 
da omissao de rendimentos reterentes a adicional por tempo de .serviço e compen,s'aci.io 
01-ginner:I no valor de R$ 18,500,94.. 

A decisdo recorrida manteve a exigência em razao de o rendimento set 
tributado e de não haver a exclusão da tributação do adicional poi' tempo de .s-crvieo e 
compensocao olnica, previsto na  alínea "d' e `n", 111, do art. , da Lei 8 852/94. 

Nas razões de recurso sustenta, em  síntese  que não houve omissao 
rendimentos decorrem do adicional por tempo de set Ow e compensacao oidnica,  recebidos 
do exet cito, nulo sujeitos ao imposto na forma do art. l" , II. d e n, da Lei n. 8.852/94 

Voto 

Conselheiro Winn Fernandes, Relator 

O recurs() preenche os requisitos de adriTissibilidade e deve sel. conhecido. 

Sustenta o Recorrente que os rendimentos ditos orniticskrs decorrem do 
adicional pot tempo de Nerviço e compensaciio organica, recebidos do exercito, não sujeitos ao 
imposto na forma do art 1" , Hi, d e n, da Lei n, 8..852/94. 

A decisao recorrida entendeu que a exclusdo prevista no art. 1", 1111, da Lei 
8..852/94, é do conceit° de remuneraeao, sem excluir o t end/ memo  to da tributação. 

Vejamos  a disposição normativa da  alínea "d e n", inciso Ill, do wt 1", da. Lei 
8.852/94, e o paragratb primeiro 

-Att. 1" Para OY (JC. M./OS 	.Lc,, a  ie1r1bui00 pccuniaini 
(Leval°  na admini Nil 41(."(710 p 	ie a dirod indireta e  /i  iiu/auional  
de qualquer dos Poderes da 	compreende 

I - como venelmentobcisieo: 

a) a letribuiciio  a  que se I'61(1 're 0 art 40 da Lei n" 8.112, de 11 
de dezembro de 1990, devida pelo eletivo  exercício  do cargo,' 
para os sen.',cio,e civis por ela regidos; 

c) o saldrio bdsico estipulocio em planos on  tabelas 
rciribuiceio ou nos contr.-was' de trabalho, convenções , acordos 
oil dissidios coletivos„ pato  os empregados de  empresas 
pUblicas, tie sociedades de economia mista, de .stfa..S subsidiciricts, 
controladas  ou coligadas. OH de  quaisquer empresas  011  

entidades de cujo capital ou patrimônio o !Yoder pUblico fetal(' o 
controle direto ou indireto, inclusive em virtude de incotporaeõo 
ao patrinionio pUblico, 
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11 -  como  vencimentos', a 5oi1/o 	vencimcmo basic° com as 
vantagenç pet manerues relative's ao cargo, emprep,o, posto 011 
L'/  (1(111(.1(j0, 

como remuneração„ a soma dos voneimentos coin Os 
adicionais de Laredo-  individual e ekinals vantogetts, nestas 
compreendidas as relative's á. naturezet  OU  ao local de trabalho e 
a pi evista 110 art 62 da n" 8.112, do 1990, (10 °tam paga sob 
o inesino fundament°, send° eveluidas: 

ias, 

b) (Old(' 	cus -to em razdo 	mudança de sede  01.1  irldC171:17a<'(-1.0 
de? o an s po t 

e) 	(lament°, 

ii  gratificação de compensação orgânica, a que  Sc  refere o art. 
78 da .Lei ,,"8.237, de 1991; 

e) 

1) gratilicacao  ou  adicional natalino, ou dc'Timo- tercei;  o  salã rt.°, 

g) abono pecutaário resultante  da  conversdo  de at 1/3 (Ian 
L(tto)) das o ic -A; 

adicional  OU  auxilto natalidade, 

I) ad icional 	(l ar.' ho fitneral, 

j) adicional de Pias, atá o limitc de 1/3 (inn terço) sobic a 
tc:Iribuiçao habitual., 

adicional polo pi etação de sei viço evtraoidinetrio, pato 
wonder sititaçaes eve(pcionals e temp» jujus, obodeci.do',; os 
'Unites de  duiaçao previstos cm lei, contratos, tegulamentos, 
Con WHO -50S, 0 1.01d05 ell dis'sidios coletivos e desde que o  valo;  
pago 1 /00 CYCCda  em  111(11S de 50% (cinqiicidet por cento) o 
It  stipulado para a hora de trabalho na jornada not mal, 

in) adicional notrn no, enquanto o serviço permanecer sen (í() 
prestado 	horát io que hinclainevite suet concessao, 

n) adicional por tempo de serviço; 

O,)  conversao 	lieença-pi ("3inio ent peeúnia letoultada para os 
empte!:), -(010s 	einpreSa pública ou sociedade de economia mist(' 
poi ato  1101  motivo,  esiatimaio ou reguhimentor an(e; jot et 1" de 
feverciro de 1994, 

.p) adicional de insalubridade, de porioulosidade  ou  pelo 
ev.(..re'le.'io  de atividades peno.sa.s percebido durante o period° em 
quo o beneliciár  ia  esiivei  sujeito  ás condições ou doc  í  isoos que 
el() - ain ItUlISU á. sua concessao, 



hora repomo e alimentayio  C adicional de .wlweavi.w. a quo 

feTectivamente,  O inciso  11(10 art 3" e o inciso  II do 
aft 6' da Lti n'' 5 811, de 11 	outubro de 1972; 

i) out! as.  pareclas Cifj0 carator indenLatótio eqqa dc,J inido ern 

lei, ou Oa econhecido. 	ambit() das erupt esas pUblicas-  e 
sociedeutc, 	cconontia 	pOr 	(1.0 10CIC7 LITelltiVO 

diwm.to no ineiso  iii  abrange adiantamento (105/2/0 '1(105  
de natureza indenizaiófria 

O adicional pot: tempo de vervico e a gratijica(iio de compensao7O orgdnica, 

previsto na alluea "d e n", In;  do art , da Lei 8 852/94, nao signilica dispensa da nibutaeão 
do rendimento pet() impost() de tench  na pessoa 

Obsetve-se que o pardgrafo primeiro, ao estabelecer qu.e todas as  alíneas,  de 
a "r" do referindo inciso, decorrem de adiantamento.s, "despiovido de  natureza 

indenizatória", esta se  referindo  temuneraylio, a "soma dos vencanentos com  05  adicionais 

de car c'tter individual e demais .vantagens, nestas compreendidas as  relalivas natureza ou 0.0 

local de trabalho rftevisto no inciso 

Pot essa razão, a expressão "exelusão", referida no dispositivo, nib o significa 
exclusao do tendimento, mas exclusão do conceito de remuneração. 

Direito é sistema e iiibo  text() de lei, o conjunto das disposicCies normativos, 
com os principios, os conceitos e regras, dai porquc no contexto, o dispositivo nos conduz ao 
entendimento esposado pela &visa() Recorrida 

Basta ligeira leitura  ao dispositivo para vet que existem outras verbas citadas 
na mesma disposiçao normativa, a exemplo das diarias, ajuda dc custo, saldrio de família, que 
possuem isenção; 011traS, a exemplo do décii.no terceiro salario, no mesmo texto, corn 
tributação e, exclusiva na fonte, son] permitir  o ajuste ou a compensayao na declaração anual 
de rendimentos. 

Ante o exposto, conheço e .i. go provimento ao recurso para manter a decisão 
reconida e a autuação.. 
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